
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 131/2015 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2009, 

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO – MG, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

  O Povo do Município de Ribeirão Vermelho - MG, usando de suas 

atribuições legais, por seus vereadores, aprova e eu, Célio Carlos de Carvalho, prefeito 

municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1º - Ficam alterados os anexos XII, XIII, XVIII e XIX da Lei 

Complementar nº. 041/2009, passando a ter a seguinte redação, com base na Estrutura 

Organizacional aprovada pela Lei 1.546, de 07 de maio de 2014: 

 

 

ANEXO XII 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

 

Símbolo do Vencimento Vencimento Mensal (R$) 

CC – VII 2.959,10 

CC – VI 2.580,07 

CC - V  2.452,01 

CC – IV 2.048,49 

CC – III 1.737,97 

CC – II 1.666,55 

CC – I 1.341,70 

 

 



 

ANEXO XIII 

TABELA DE SUBSÍDIOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

Símbolo do Vencimento Vencimento Mensal (R$) 

APM R$ 2.580,07 

 

 

ANEXO XVIII 

RELAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

 SECRETÁRIOS MUNICIPAIS  

 

 

 

SIMBOLO DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGOS 

APM SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FAZENDA 

01 

APM SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 01 

APM SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 01 

APM SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

01 

APM SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, 01 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

OBJETIVO 

Planejar, organizar, formular, dirigir, supervisionar e coordenar 

as políticas, diretrizes, planos e programas de governo, bem 

como avaliar e controlar a execução de atividades inerentes à sua 

área de atuação. 

ESCOLARIDADE Ensino médio 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

06 

NÍVEL - 



 

CULTURA E TURISMO 

APM SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO 

AMBIENTE 

01 

 

 

ANEXO XIX 

RELAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS 

 

I – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

ASSESSOR JURÍDICO 

ATRIBUIÇÕES 

Prestar assessoramento e apoio ao Prefeito e à Administração 

Pública Municipal em matéria de natureza técnica, legal e 

jurídica, bem como planejar, executar, coordenar e controlar as 

atividades relativas ao desenvolvimento, interpretação e 

aplicação de legislação. 

ESCOLARIDADE Ensino superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE 
Graduação em direito e inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – VII 

 

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL 

ATRIBUIÇÕES 

Planejar, organizar, formular, dirigir, supervisionar o corpo 

clínico do hospital;  

Atividades de planejamento, estudos, análises e previsões de 

natureza técnico-hospitalar. 

ESCOLARIDADE Ensino superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE 
Graduação em medicina e inscrição no Conselho Regional de 

Medicina 

NÚMERO DE 01 



 

CARGOS 

NÍVEL CC – VII 

 

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 

ATRIBUIÇÕES 

Realizar atividades inerentes ao setor de controle interno do 

município, dando suporte técnico na execução dos serviços 

administrativos, prestação de contas e planejamento 

orçamentário.  

ESCOLARIDADE Ensino superior. 

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE 
Graduação em Ciências contábeis e/ou Ciências Econômicas e/ou 

Administração de Empresas e/ou Direito. 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – VI 

 

CHEFE DE GABINETE 

ATRIBUIÇÕES 

Controlar as relações do Prefeito, interna e externamente, 

prestando-lhe assistência no desempenho de suas atividades 

político – administrativas. 

ESCOLARIDADE Ensino superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – V 

 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÕES 

ATRIBUIÇÕES Promoção, coordenação, supervisão e manutenção de projetos 

ESCOLARIDADE Ensino superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE Graduação em comunicação social e registro no órgão de classe. 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – IV 

 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL 

ATRIBUIÇÕES 

Planejar, organizar, formular, dirigir, supervisionar e coordenar 

as políticas, diretrizes, planos e programas, bem como avaliar e 

controlar a execução de atividades inerentes à sua área de 

atuação 



 

ESCOLARIDADE Ensino superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – III 

 

ASSESSOR DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES 

Executar, sob supervisão, atividades inerentes à pesquisa, 

tabulação e classificação de dados e informações, atividades de 

operacionalização de programas em informática e manutenção de 

“sítios” na rede mundial de computadores. 

ESCOLARIDADE Ensino médio 

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE Certificado de curso técnico em informática 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – II 

 

GERENTE DE DEPARTAMENTO 

ATRIBUIÇÕES 
Coordenar, supervisionar e controlar atividades específicas de 

suas respectivas áreas e outras funções que lhe forem atribuídas 

ESCOLARIDADE Ensino Médio 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

06 

NÍVEL CC – II 

GERENTES POR 

DEPARTAMENTO 

Gerente de Departamento de Administração e Convênios; 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos; Gerente de 

Departamento de Compras; Gerente de Departamento de 

Patrimônio e Almoxarifado; Gerente de Departamento de 

Licitações e Contratos; Gerente de Obras e Transporte. 

 

ASSESSOR DE GABINETE 

ATRIBUIÇÕES 

Prestar assistência e assessoramento direto e imediato à 

autoridade superior, em assuntos inerentes à sua área de atuação, 

bem como planejar, coordenar e executar trabalhos específicos. 

ESCOLARIDADE Ensino Superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NIVEL CC – IV 



 

 

COORDENADOR DE AÇÕES DE SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES 
Realizar atividades técnicas e ações assistenciais na área da saúde 

à população do município. 

ESCOLARIDADE Ensino Superior  

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE Graduação e/ou cursos específicos em áreas correlatas 

NÚMERO DE 

CARGOS 

02 

NÍVEL CC – III 

 

COORDENADOR DE AÇÕES EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES 

Coordenar os serviços e projetos voltados ao bem estar social, 

priorizando ações sociais que contemplem à população de baixa 

renda, acompanhando, educando e promovendo benefícios de 

maneira satisfatória. 

ESCOLARIDADE Ensino Superior 

RECRUTAMENTO Amplo 

PECULIARIDADE Graduação e/ou cursos específicos em áreas correlatas 

NÚMERO DE 

CARGOS 

02 

NÍVEL CC – III 

 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

ATRIBUIÇÕES 

Supervisionar serviços de: roçagem, limpeza das margens de 

rios, limpeza dos bueiros e rede de manilhas da zona urbana. 

Mapear os possíveis locais de concentração de resíduos sólidos, 

com constante recolhimento e conservação destes locais. 

Designar técnicos para compor o quadro emergencial da Defesa 

Civil. Garantir a fiscalização das áreas de interesse ambiental e 

de risco, impedindo novas ocupações. Promover vistorias e 

atendimentos de necessidade urbana a toda população em 

períodos de normalidade, relacionados aos eventos naturais, 

detectando possíveis problemas em situações de calamidade 

pública. Manter as estradas vicinais em boas condições. 

ESCOLARIDADE Ensino Médio 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – I 

 



 

ASSESSOR DE TRANSPORTE DO GABINETE 

ATRIBUIÇÕES 

Coordenar, supervisionar, controlar e executar os serviços afetos 

à frota municipal, incluindo os contratos e o atendimento de 

transporte do Gabinete do Prefeito 

ESCOLARIDADE Ensino Médio 

RECRUTAMENTO Amplo 

NÚMERO DE 

CARGOS 

01 

NÍVEL CC – I 

 

  Art. 2º - Todos os cargos comissionados são de dedicação exclusiva, 

especialmente, quanto à sua jornada de trabalho. 

 

  Art. 3º - Ficam extintos os seguintes cargos comissionados: 

   

CARGOS COMISSIONADOS EXTINTOS 

Ch. Depto. De Contabilidade 

Assessor de Administração e R. H. 

Assessor de Assistência Social 

Ch. Depto. De Administração e RH 

Ch. Depto. De Tesouraria 

Ch. Depto. De Saúde 

Ch. Depto. De Epidemiologia e Vigilância Sanitária 

Ch. Depto.Limpeza e Obras Públicas 

Ch. Depto. De Transporte  

Ch. Depto. De Esporte e Lazer 

Ch. Depto. De Arrecadação 

Ch. Depto. Do Bem Estar Social 

Ch. Depto de Compras 

Ch. Depto. De Cultura e Turismo 

Ch. De Almoxarifado  

Ch. De Segurança do Trabalho 

Coordenador de Cultura e Turismo 

Coordenador de Limpeza Pública 

Chefe de Segurança do Trabalho 

Coordenador de Meio Ambiente e Agropecuária 

Coordenador de Esportes 

Coordenador Geral dos Serviços de Informática 

Coordenador Epidemiológico e de Vigilância Sanitária    



 

Coordenador do Bem Estar Social    

Ouvidor Comunitário 

 

  Art. 4º - Ficam alteradas as nomenclaturas dos seguintes cargos, nos 

termos do anexo XIX desta Lei: 

 

NOMENCLATURA ANTERIOR NOVA NOMENCLATURA 

Controlador Geral Assessor de Controle Interno 

Assessor de Comunicação Social Assessor de Comunicações 

Assessor de Gabinete I Assessor de Gabinete 

Assessor de Gabinete II Assessor de Transporte do Gabinete 

 

Art. 5° - Fica revogado o Anexo XXIV - B da Lei Complementar 

041/2009, que dispõe sobre as atribuições dos cargos em comissão e requisitos para o 

cargo comissionado. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 08 de julho de 2015. 

 

 

Célio Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

 


